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COMUNICAÇÃO DO RESULTADO DA FISCALIZAÇÃO 

 
 
 

PROCESSO: 

NATUREZA:  

ENTIDADE:

 

  

Exmo. Sr. Lutfala de Castro Bitar,

 

1. RESULTADO DA FISCALIZAÇÃO

a) Ausência de exame jurídico prévio acerca das minutas de Termos Aditivos 

Contratuais

Processo nº 2013/29056 – STAR 

SERV.ESP.DE MÃO DE OBRA LTDA-EPP, 
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Processo nº 2013/42818 – AMAZON CARD'S S/S LTDA

a necessidade expressa de exame jurídico das 

minutas de contratos consta no parágrafo único do art. 38 da Lei nº 8.666/1993. 

Vejamos: 

As minutas dos 
contratos devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração

 

O art. 38, parágrafo único, da Lei 8.666/1993 estabelece hipóteses de 
emissão de pareceres jurídicos vinculantes, já que dispõe que as minutas 
dos editais, contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 
Os aditivos contratuais são ajustes ao contrato, motivo pelo qual tal 
disposição também se aplica aos termos aditivos.

Devem ser submetidos previamente à assessoria jurídica quaisquer 
contratos

e seus respectivos termos aditivos. 
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b) Ausência de publicação ou publicação intempestiva de termos aditivos 

Processo nº 2013/42818 – AMAZON CARD'S S/S 

LTDA

Processo nº 2013/29056 – STAR SERV.ESP.DE MÃO DE 

OBRA LTDA-EPP

Processo nº 2013/29084 – FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR DIAS

 

§5°. Os contratos realizados com a administração pública estadual, 
especialmente, os de obras e aquisição de bens e serviços, firmados 
mediante licitação ou dispensada esta, na forma da lei, serão publicados, 
integralmente ou em forma de extrato, no Diário Oficial do Estado, no 
prazo de dez dias de sua assinatura, incorrendo em crime de 
responsabilidade o agente ou autoridade pública que não tomar essa 
providência.  
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os princípios 
básicos da 
publicidade

 

c) Ausência de assinatura das partes e/ou de testemunhas no termo aditivo 

Processo nº 2013/29056 – STAR 

SERV.ESP.DE MAO DE OBRA LTDA-EPP

sem assinatura das partes e das testemunhas

Processo nº 2013/42818 – 

AMAZON CARD'S S/S LTDA

sem assinatura do contratado e das testemunhas

Processo nº 

2013/29056 – STAR SERV.ESP.DE MAO DE OBRA LTDA-EPP  

(Processo nº 2013/42818 – AMAZON CARD'S S/S LTDA
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d) Contratação de serviços advocatícios com cláusula ad exitum  

Processo nº 2013/314274 – BASTOS E 

DIAS S/S, não

ad exitum

ad exitum

Sobre a possibilidade de a remuneração pela prestação de serviços 
advocatícios ser fixada ad exitum (taxa de sucesso), é preciso 
compreender que os contratos que vinculam a remuneração do particular 
ao êxito da atividade constituem contratos de risco. 
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A celebração desses contratos é exceção no âmbito de atuação do Poder 
Público. Como regra, os contratos administrativos devem definir 
precisamente os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, em 
observação aos termos do edital e da proposta a que se vinculam (art. 54, 
§ 1º, da Lei 8.666/93). 

A mencionada forma de pagamento contratual, denominada cláusula ad 
exitum, ocorre quando o recebimento é condicionado a um resultado 
positivo, sendo que sua ocorrência não encontra amparo no ordenamento 
jurídico quando relacionada à verba cuja natureza seja pública. 

Não se pode esquecer, ademais, que os escritórios de advocacia já 
receberam honorários sucumbenciais no próprio processo judicial, 
arbitrados igualmente sobre o valor da causa. 

Ocorre que, neste caso, o 
cliente é a Fazenda Pública, e os recursos que remuneram os serviços são 
públicos

Nesse sentido, Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia tem 
entendimento pacífico de que é ilícita a fixação de contratos advocatícios 
em que, além dos honorários sucumbenciais fixados em Juízo, o escritório 
ganhe também um percentual do proveito da causa.  

Assim, nos contratos em que a Administração Pública 
tenha de despender recursos, o preço tem de ser certo e preestabelecido, 
não se admitindo um contrato cujo valor é desconhecido e depende de 
fatores aleatórios, como o êxito ou não na demanda

este tem de ser pré-definido e certo
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ficam os Municípios impossibilitados de 
firmar contratos que prevejam pagamento de honorários com base em 
cláusula ad exitum, 

e) Ocorrência de “Ponto Britânico”  

Processo nº 2013/29056 – STAR SERV.ESP.DE MÃO 

DE OBRA LTDA-EPP

III - Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída 
uniformes são inválidos como meio de prova,
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f) Ausência de data nos recibos  

nº 2013/29056 – STAR SERV.ESP.DE 

MÃO DE OBRA LTDA-EPP

Processo nº 2013/42818 – AMAZON CARD'S S/S LTDA.

Processo nº 2013/29084 – FRANCISCO DE 

ASSIS AGUIAR DIAS

informações 

devem constar no comprovante de pagamento

o tempo e o lugar do pagamento

 

g) Ausência de assinatura do ordenador da despesa em notas de empenho

Processo nº 2013/29056 – STAR SERV.ESP.DE MÃO 

DE OBRA LTDA-EPP
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Art.11 Nenhuma despesa poderá ser empenhada sem prévia autorização 
dos ordenadores de despesa.

Art.14 As vias das Notas de Empenho
deverão ser

formalizadas com a assinatura do ordenador de despesa da unidade 
gestora. 

 

h) Deficiência na atuação do controle interno 
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sem prejuízo do sistema 
de controle interno

ipsis litteris:

 
 será 

prévia, concomitante e subseqüente
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ipsis litteris: 

 

 

 

 
 

JULIANA MARTINS SOUSA ENÉAS ROBERTA PAES CARVALHO FERREIRA
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